
REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO 
CURSO DE ARQUITETURA E URBANISMO
TÍTULO I

ESTÁGIO
CAPÍTULO I

NATUREZA E OBJETIVO
Art. 1.º
O estágio curricular do Curso de Arquitetura e Urbanismo da Universidade Paranaense – UNIPAR é caracterizado como um conjunto de atividades de aprendizagem profissional e cultural proporcionadas ao estudante pela participação em situações reais da vida e de seu meio, realizado sob responsabilidade e coordenação da Universidade.

§ 1.º
O estágio curricular, como componente acadêmico determinante na formação profissional e da cidadania do estudante de Arquitetura e Urbanismo, é uma atividade acadêmica obrigatória que tem como objetivo proporcionar o complemento para o futuro exercício da competência técnica compromissado com a realidade sócio-econômica do país.

§ 2.º
O estágio curricular integra o currículo pleno do curso de Arquitetura e Urbanismo.

CAPÍTULO II

PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 2.º
O estágio curricular em Arquitetura e Urbanismo é uma atividade dirigida e acompanhada pela Universidade Paranaense - UNIPAR, que, através da Coordenação de Estágio e do Coordenador do Curso de Arquitetura e Urbanismo, desenvolve um trabalho conjunto com as entidades concedentes do estágio, possibilitando ao aluno, num momento previsto no seu período acadêmico, receber orientações e avaliações sobre sua formação técnica e humana por meio de profissionais da área.



TÍTULO II

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DIDÁTICA
CAPÍTULO I

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 3.º
O estágio curricular em Arquitetura e Urbanismo tem um Coordenador de Estágio escolhido, preferencialmente, entre os professores que orientam os estágios.

Art. 4.º
A responsabilidade direta do acompanhamento dos estagiários pela universidade é exercida por docentes orientadores, designados pela Coordenação de Estágio, respeitadas suas áreas de formação e experiência profissional.

Art. 5.º
A responsabilidade pelo estágio na empresa concedente é exercida por profissional vinculado a ela, denominado profissional supervisor de campo de estágios.
Parágrafo único. 
Quando o campo de estágio constitui-se de ambiente da própria instituição, a supervisão de campo é realizada pelo profissional contratado como Responsável Técnico.
CAPÍTULO II

CARGA HORÁRIA

Art. 6.º
A Universidade estabelece as condições de realização do estágio no que se refere à sua carga horária e duração, observadas as Diretrizes Curriculares Nacionais, podendo ser integral ou dividido em módulos temáticos.
Art. 7.º
Sob aprovação do Coordenador do Curso e de acordo com as necessidades do plano de estágio proposto, os estágios curriculares podem ser realizados fora dos períodos letivos regulares.
Art. 8.º
O não cumprimento da carga horária destinada ao estágio curricular, até o último dia letivo da última série cursada, é impedimento para a conclusão do Curso, devendo o estagiário repetir o módulo incompleto ou todo o estágio no ano letivo seguinte.
Art. 9.º
A freqüência exigida será a regimental, ou seja, 75% (setenta e cinco por cento) das horas estabelecidas para o exercício e orientação do estágio, devendo ainda o estagiário submeter-se às exigências do campo do estágio, no que diz respeito à assiduidade.

CAPÍTULO III

CAMPOS DE ESTÁGIO

Art. 10. 
Constituem campos de estágio as entidades de direito privado, os órgãos da administração pública, as instituições de ensino ou pesquisa, os ambientes específicos das próprias unidades da Universidade Paranaense - UNIPAR e da comunidade em geral, incluídas nesta última categoria as pessoas físicas, desde que apresentem condições para:
I
-
planejamento e execução conjuntos das atividades de estágio;

II 
-
aprofundamento dos conhecimentos teóricos e práticos do campo específico de trabalho;

III 
-
vivência efetiva de situações reais da vida e trabalho num ambiente profissional; e
IV 
-
avaliação.

Art. 11. 
Para o estabelecimento do estágio são consideradas pela Universidade Paranaense -UNIPAR, em relação à entidade concedente do Estágio:

I 
-
existência de infra-estrutura material e de recursos humanos;

II 
-
existência de um profissional de nível superior em Arquitetura ou área afim ou Engenharia Civil, devidamente registrado junto ao CREA para exercer a Supervisão de Campo de Estágio;

III 
-
aceitação das condições de orientação e avaliação da Universidade Paranaense - UNIPAR;

IV 
-
anuência e acatamento às normas contidas neste Regulamento de Estágios da Universidade Paranaense - UNIPAR;

V 
-
impedimentos para celebração de convênios ou assinatura de Termos de Compromisso pela Universidade Paranaense – UNIPAR, para realização de Estágio Supervisionado Curricular ou complementar, sem remuneração, seja por vínculo empregatício ou de Bolsa-Trabalho, por estagiário do curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo quando o convenente, signatário do convênio, proprietário da empresa, responsável técnico por órgão público ou privado ou ainda profissional como pessoas física ou jurídica for Coordenador do Curso, Orientador, Supervisor ou Coordenador de Estágio ou ainda docente de qualquer das disciplinas ou atividades constantes do Plano de Estudos do aluno/estagiário, no mesmo período; e 
VI 
-
existência dos instrumentos legais previstos no Regulamento Geral dos Estágios Curriculares da UNIPAR – Universidade Paranaense.

CAPÍTULO IV

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

Art. 12. 
Exige-se do aluno requerente do estágio:

I 
-
estar regularmente matriculado na 5.ª série do curso de Arquitetura e Urbanismo da UNIPAR;

II 
-
adotar todas as providências necessárias visando a indicação da entidade concedente do estágio;

III 
-
encaminhar à Coordenadoria de Estágios o termo de compromisso do estágio preenchido, para assinatura e controle;

IV 
-
compatibilizar o horário da jornada de atividades curriculares com o do concedente que ofereça o estágio;

V 
-
cumprir o treinamento prático com responsabilidade e ética;

VI 
-
entregar relatórios periódicos de acordo com o cronograma estabelecido pelo Coordenador de Estágio;

VII 
-
participar de entrevistas com o supervisor, quando for solicitado;

VIII
-
participar dos seminários de estágio relatando as atividades desenvolvidas, quando solicitado pelo orientador ou pelo Coordenador de Estágio; e
IX 
-
ao fim do estágio, apresentar ao Coordenador de Curso um relatório descrevendo as atividades desenvolvidas durante o estágio.

CAPÍTULO V

FORMA DE ORIENTAÇÃO
Art. 13. 
Entende-se por orientação de Estágio o acompanhamento dado ao aluno no decorrer de sua prática profissional de forma a proporcionar o pleno desempenho de ações, princípios e valores inerentes à realidade da profissão em que se processa a vivência prática.

Parágrafo único. 
Somente podem ser orientadores de estágio os docentes de disciplinas específicas do curso, respeitadas a área de formação, experiência profissional e peculiaridades do campo de trabalho.

Art. 14. 
A orientação do estágio pode ser desenvolvida através das seguintes modalidades:

I 
-
orientação indireta: acompanhamento do estagiário através da verificação dos relatórios do Supervisor Profissional sobre as atividades desenvolvidas nos campos de estágio ao longo de todo o processo, podendo ser complementado com entrevistas, reuniões e seminários; e
II 
-
orientação direta: acompanhamento do estagiário por meio de visitas sistemáticas ao campo de estágio e encontros no ambiente escolar.

CAPÍTULO VI

ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADOR
Art. 15. 
Compete aos orientadores de estágio:

I
-
participar da eleição do Coordenador de Estágio;

II 
-
participar da elaboração, acompanhamento e avaliação das atividades pertinentes ao estágio;

III 
-
participar da elaboração e reformulação do Regulamento de Estágio Curricular;

IV 
-
participar das reuniões convocadas pelo Coordenador de Estágio;

V 
-
a elaboração dos planos de estágio em conjunto com o profissional supervisor de campo de estágio;
VI 
-
orientar o estagiário no desenvolvimento das atividades práticas, valorizando os aspectos éticos profissionais;

VII 
-
emitir uma nota e um parecer para cada relatório parcial apresentado pelo estagiário;

VIII 
-
orientar o aluno na elaboração do relatório final do estágio; e
IX 
-
aprovar o relatório final do estágio, encaminhando-o ao Coordenador de Estágios para as providências necessárias.
CAPÍTULO VII

CRITÉRIOS E METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

Art. 16. 
O Coordenador de Estágio divulga ao final do estágio uma média final, para cada aluno, composta pelos seguintes itens:

I 
-
média aritmética das notas de relatórios parciais fornecidos pelo orientador, baseada no cumprimento do plano de estágio proposto, discussão teórico metodológica sobre os temas realizados e conclusão;

II 
-
as avaliações devem ter periodicidade bimestral e os resultados devem ser comunicados aos estagiários de forma a proporcionar-lhes a oportunidade de administrá-los objetivando seu melhor desempenho;

III 
-
avaliação do profissional supervisor do campo de estágio, que leva em conta assiduidade, pontualidade, responsabilidade, criatividade, iniciativa, relacionamento e desempenho técnico;

IV 
-
à nota final do estágio podem ser acrescidas até 2 (dois) pontos em razão de mérito acadêmico, participação em atividades de pesquisa, extensão, cursos, congressos e outros a critério do Coordenador do Estágio e com aprovação do professor orientador; e
V
-
é vedada, nas avaliações do estágio, a supressão de pontos em nota já atribuída sob alegação de faltas éticas ou disciplinares ou ausências não justificadas.

Art. 17. 
As faltas disciplinares devem ser punidas conforme o Regulamento Disciplinar aplicável ao Corpo Discente e as faltas éticas relativas ao exercício pré-profissional devem ter punições previstas em código de ética específico para a atividade, elaborado pelo Coordenador do Curso e aprovado pelo respectivo Colegiado.

Art. 18. 
O estágio curricular, por apresentar características particulares, não obedece ao regime de dependência, sendo que o aluno que não atingir média 6,0 (seis) nas avaliações deve cursar novamente a atividade acadêmica.

TÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. 
Os critérios relacionados ao cumprimento das atividades serão instituídos pelo coordenador de estágio em conjunto com os orientadores de estágio, em documento denominado PAES – Programa de Atividades do Estágio Supervisionado.
Parágrafo único. 
O PAES deverá respeitar as normas acadêmicas da UNIPAR e ser disponibilizado aos estagiários no começo de cada ano letivo, e contemplará a definição de:

a) 
documentos de cadastramento do estágio;

b) 
documentos de avaliação a serem entregues;

c) 
quantificação e distribuição da carga horária a ser cumprida;

d) 
critérios de avaliação; e
e) 
calendário de atividades do estágio supervisionado.

Art. 20. 
Os casos omissos neste regulamento são resolvidos pelo Coordenador do Curso de Arquitetura e Urbanismo, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.

Art. 21. 
 Este regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo CONSEPE, revogadas as disposições em contrário.

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 114/07, de 12/12/2007.
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